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O inciso II, do artigo 9º, do projeto de lei nº 45/2025, passa a ter a seguinte redação:

“II - fiscalizar a execução das intervenções, assegurando a observância às normas técnicas e ao cumprimento dos prazos estabelecidos;”

Justificativa: Esta emenda, ao aperfeiçoar a redação do inciso II do art. 9º, garante maior clareza na redação legislativa e adequação à terminologia técnica. A substituição da expressão “seu cumprimento às normas” — gramaticalmente imprecisa — por “observância às normas técnicas” alinha o texto aos parâmetros de qualidade normativa e reforça o papel fiscalizador da SECONSER. A menção expressa ao prazo reafirma o dever de celeridade e previsibilidade na execução de obras urbanas.

Sala das Sessões, 02 de abril de 2025.


Fabiano Gonçalves
VEREADOR
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